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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
COMDECA- Conceição da Barra - ES 

Lei Municipal N" 2. 669/2013 

RESOLUÇÃO N° 05/2026 

Tornar půblico a perda de cargo de conselheiro tutelar 
suplente no Municipio de Conceição da Barra no estado 
do Espirito Santo. 

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Conceiçăo da Barra-ES /COMDECA, no uso das atribuiçôes que Ihe confere a Lei 
Municipal n° 26692013 de 07 de outubro de 2013 que dispõe sobre a politica 
municipal de atendimento aos direitos da criança e do adolescente e estabelece normas 
gerais para a sua adequada aplicação, de acordo com a Lei Federal 8,069 de I3 de Julho 
de 1990 e conforme deliberação em sessão ordinária realizada em 08 de abril de 2026; 

Considerando a resolução CONANDA N°I39, de 17 de março de 2010, que dispõe 
sobre os parämetros para a criação e funcionamento dos Conselhos Tutelares no Brasil, 
e da outras providencias, 

Considerando as eleçòes unificadas para : escolha dos Conselheiros Tutelares no 
Municipio de Conceição da Barra, publicizadae normatizada pelo Edital n"01/2023. 
para gestào 2024 a 2028. 

RI SOLVE 

Considerando a resolução n" 01, de 29 de janeiro de 2026, que tornou publico a posse 
do conselheiro tutelar suplente José Messias Baleeiro da Silva, eleito em 9° lugar, como 
titular no municipio de Conceição da Barra, para cumprir licença matemidade da 
conselhea tutelar titular Miriam Vicira de Souza Gusmåo por meio do Processo v255 2025: 

Considerando o não comparecimento ao trabalho por dias consecutivos, mesmo após 
convocaçào formal para retorno às atividades, sem qualquer manifestaçảo, justificativa 
ou apresentação de documentaçầo comprobatória, como atestudos médicos, bem como a 
delıberação da plenária em reuniåo ordinária realizada no dia 1l de março de 2026, que 
estabeleceu que a ausëncia injustificada pelo periodo de trinta dias, a partir daquela 
data. caracterizaria abandono de função e ensejaria a destituição do cargo: 

Art " Aprovar a destituição do cargo de Conselheiro T'utelar suplente do Sr. José 
Messias Baleeiro da em exercicio como titular, em razào de abandono de funcão. 
caracterizado pelo não comparecimento injustiicado ao trabalho por periodo superior a 
tronta dias consecutivos, conforme deliberação da plenaria em reuniāo ordinaria 
realızada no dia 08 de abrıl de 2026, a partir desta data. 
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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
COMDECA - Conceiçăo da Barra - ES 

Lei Municipal N" 2.669/2013 

Artigo 3" Esta resoluçãảo cntra em vigor a partir da data da sua publicaçào. 
Conceição da Barra- ES, 08 de abril de 2026 

Regina Conceção do Nascimento Guimarãæs 
Presidente do COMDECA 
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